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Processo no 11080-001.905/91-63

Sessão de ::	 27 de agosto de 1992	 ACORDO N2 201-68.357
Recurso n2N	 88.1dV4
Recorrente::	 IMPLEMAO IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA.
Recorrida N	 DRF EM PORTO ALEGRE - RS

OBRIGAÇGES ACESSORIAS - DOU:. - Deciarago de
Contribuiçffes e Tributos Federais . - Obrigaç:No
acessOria,	 instrumento	 do	 controle	 fiscal,
caractetlza .,e	 como obridaRa de fazeE e	 a
:i. TI .Ei. C! ri. ill 13 .1. C:, VI C: ia 	 acarreta	 p 1:-:.:, ri o1 ri. C! a. C! e	 pu r a NI !:.21 . 1 'L e
p',..1Y1 ri. "!... ri. ',./ a ,, 	 oo • file') l' -.:.á t çári a ou	 Cr O fri 13 c..: .: o 1;:-;":)..t. CS r " ri. a .	 1:::n 1:. I' O g a

pon 1.'.1-1 (.:-:,¡*:). !,	 ainda	 q IA is.? f a /'' a. cio	 13 I .".Et 2: Cri !,	 a i. Cari 1;: .El.Ci a
pelos	 beneflcios do ar t. 138 do	 CTN,	 Lei
Complementar	 nâb-derrogada	 pela	 legislaço
ordinária	 vigente para a	 materia.	 Recurso
provido.

Vistos, relatadas e discutidos as presentes autos
de recurso interposto por IMPLEMAO IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira CfMara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro DOMINGOS ALFEU
COLENCI DA SILVA NETO.

Sala das Sessffes, em 27 de agosto de 1992.
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seotante da Fa-
zenda Nacional

!EM f:::; ESSrio DE: 23 O u T 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento, es Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, SELMA SANTOS sALomno WOLSZCZAK, ANTONIO
MARTINS CASTELO BRANCO e ROBERTO VELLOSO (suplente).
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Recurso no::	 88.144
Acórd2io n2	 201-68.357
Recorrente::	 IMPLEMAO IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA.

RELATORIO

Centra a Empresa em epígrafe, foi exigida a multa
no valor de 1.456,75 UTNE, por atraso na entrega da Declara0o de
Contribui0es e Tributos Federais - DCTF, relativa aos meses
discriminados na Notificaç;Wo de fls. 02, em conformidade com o
disposto nos parags. 22, 32 e .1.2 do artigo 11 do Decreto-Lei n2
1968/82, com a redaç&J dada pelo artigo 10 de Decreto-Lei n2
2065/83, observadas as alteraçffes do artigo 66 da Lei no 7799/89.

Tempestivamente,	 a	 Empresa	 apresentou	 sua
Impugnaç'Jo de fls. 01, alegando, em síntese, qUe "na nrA havia
um procedimento interno da Receita Federal, dispensando a multa
na entrega da DCTF:j e, se fosse devido, no ato da entrega deveria
ser apresentado o DARF, relativo a multa."

A Autoridade de la Instáncia julgou a impugna0o
improcedente, em deci~ assim ementada2

"I1PUGNAÇA0 DA EXIGENCIA
E devida a cobrança de multa quando constatado que
o contribuinte efetuou entrega da DCTF com atraso,
cumprindo-se manter o lançamento efetuado pelo
Fisco.
IMPUGNAÇM IMPROCEDENTE."

Ciencia por AR de 09 de agosto e recurso recebido
em 28 do mesmo mOs.

Trresignada, a Recorrente apela a este Conselho.,
em grau de recurso, arrazoando, em síntese "sendo uma pequena
empresa, n2(o hâ como acompanhar as constantes mudanças que
ocorrem . no relacionamento fisco-contribuinte:: prazos sã'o
alterados, muda , a moeda, DCTF, DIRF, DIPIS, GUIAS, Portarias,
Instruçffes	 Normativas,	 etc.	 Impossível	 se	 torna	 esse
acompanhamento. E um verdadeiro embaraço. Pede, ainda, que os
~a. nu deste Eg. Conselho sejam senwlveis ao procederem o exam
deste recurso.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO•RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA

Adota como argumenta0a o brilhante voto da
Conselheiro ROBERTO BARBOSA DE CASTRO, em hipótese análoga, in

•verbis::	 .

"Trata-se, como visto, de entrega de DCTF
fora do prazo, sem embargo de que o contribuinte
espantaneamente tomou a iniciativa de satisfazer a

1:: :1 	 Tem	 este	 Colegiada	 entendido•

iterativamente	 que a hipótese caracteriza 	 a
denúncia espontânea de que trata o artigo 130 do
Código Tributário Nacional. Sendo Lei
Complementar, o comando tem ascendOncia sobre a
legisia0o ordinária que, realmente, contempla a

:1. L. 	 apenas com redu0o de 50% de multa.

Wo inúmeros os decisórios emanadas de ambas
as Câmaras deste Conselho, podendo ser lembrados,
X guisa de ilustraçWo, os Acordos •de números
202-04.778, 20:1. 	 201-67.503.

As poucas dissensffes deitam raizes na
discuso aLu). ,...a da natureza punitiva ou moratória
da multa de que se trata. Como entende uma
corrente	 respeitável,	 a	 excludente	 de
responsabilidade penal pela denúncia espontânea se
restringe	 ás	 multas	 ditas	 punitivas,	 n'...a
alcançando aquelas de natureza moratória.

Cita-se,	 por exemplo, Paulo	 Barros	 de
Carvalho	 (Curso de Direito	 Tributário,	 Ed.
Saraiva,	 4, 5 ed., fls. 349), que •,, ,, im conclui

. disserta0a sobre o tema::

"A iniciativa do sujeito passivo, promovida
COM a observância desses requisitos, tem a
virtude de evitar a aplicaOffi de multas de
natureza punitiva, porém-n'áo afasta os juros
de mora e a chamada multa de mora, de índole
indenizatÓria e destituída de caráter de

'	 puni0o."

Assim posto o problema, a passo seguinte é a
1. a. 	 da multa objetivada neste processo.

O ilustre Conselheiro josé Cabral Garofano,
no. voto que lastreaC o	 Acordo	 202-04.778

í
deenvuive interessante esforço doutrinário

,
s.



,,,,....,
.	 .

ík2 , MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
¥.>77
~.	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

.Processa no::	 11080-001.905/91-63
Acórdao n2::	 201-68.357

partir do direito das obrigaçffes, para concluir a
meu ver com propriedade, que as multas moratórias
ou compensatórias estao claramente caracterizadas
quando decorrem do inadimplemento de uma obrigaç:Wa
d.e • ÇIAE , enquanto que as de natureza punitiva tem
sua origem em obriggçffes de fazer ou de nab ±mmr.
Na problemática tributária, as obriga0es de dar
teriam íntima identificaçao com as obriga0es de
prestaçao em dinheiro (pagamento), enquanto que as
obrigaçffes de fazer ou de ri c:' fazer se refeririam
basicamente âs chamadas acessórias, tlpicas do
controle de impostos, mas ri Ç) necessariamente
condicionadas ou condicio~t.es de seu pagamento.

Nesse contexto, a obrigaçao acessória de
prestar deciaraçao periódica se configura como uma
obridaçao de fazer. Seu i~A~LNKNIt.0 9 ainda que
preju.dique o sujeito ativo na medida em que deixa
de cumprir a finalidade controlistica para a qual
foi criada, nao o priva da prestaçao principal, •
consistente do pawrient.o, obrigaçao de dar. Em
principio, nao se trata de remunerar o sujeito
ativo pela mora no adimplemento, nem de compensá-
lo pela indisponibilidade de um bem (dir~ro) que
de~..se ter sido dado (pago) e nab o fora, em
prazo certo. A entrega de x:: TE a destempo no
prejudica o pagamento das contribui0es e tributos
nela indicados, mas apenas prejudica a atividade
NÁrDen.5. -LiCk do controle. Nao impede nem interfere
sequer na cxxlst.it.i.d.çao do crédito tributário,
visto que o lançamento de cada tributo nela
declarado se processa segundo suas normas
peculiares. E o próprio art. 52 do DL-2124/R4 que
.sinaliza nesse sentido, ao afirmar no parágrafo
primeiro

"O documento que formalizar o cumprimento de
2Pr¡gAsgg Aserj,A, comunicando a existOncia
d. e credito tributária..»1

As partes grifadas expressam claramente,
primeiro, que se trata de obrigaçao acessória
(obrigaçao de fazer) e segundo que se trata de
créditos tributários já e v lstentes, portanto já
constituidas segundo as modalidades de cada um
deles.

Por tais razffes, alinho-me aos que, vendo no
descumprimento do prazo de entrega de DCTF
sujeira° à pena de natureza nao-moratoria ou.4,e4! 7
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compensatória, MW5 puramente punitiva, alcançada
pelos beneficias da espontaneidade, prescritos no
artigo 138 do CTN - norma de hierarquia
complementar à Constitui0o e wão-revogada pela
legisla0o ordinâria que rege a matéria."

ASSiM !, adotando integralmente as razes acima,
voto no sentido de dar provimento ao recurso.

Sal,t	 em 27 de agosto de 1992.
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